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Estudo Técnico Preliminar 58/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 0072/2024

2. Descrição da necessidade

2.1. Conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda - DFD (Anexo I deste
, o objeto da presente contratação é a escolha da proposta maisEstudo Técnico Preliminar)

vantajosa para a aquisição de 04 (quatro) purificadores de água, e mais 12 (doze) refis
(elementos filtrantes) extras,  para o modelo dos purificadores deobrigatoriamente originais
água fornecidos, visando atender a necessidade do CRF-RJ em equipar o prédio da sua nova
sede. 

2.2. Fundamentação e justificativa da necessidade

2.2.1.   prédio da nova sede do CRF-RJA aquisição de purificadores de água para o  se faz
necessária visando à garantia da saúde e bem-estar dos servidores, colaboradores e
visitantes, além de assegurar a qualidade da água consumida nas dependências da
instituição.

2.2.1.1. : O abastecimento de água nem sempre garante níveisQualidade da água
adequados de pureza. O uso de purificadores permite a remoção de impurezas, cloro,
metais pesados e possíveis contaminantes presentes na rede de distribuição,
promovendo a segurança e saúde de todos que utilizam os pontos de consumo de
água.

2.2.1.2. : O consumo de água de qualidade inferior pode estarPrevenção de doenças
associado à transmissão de doenças de origem hídrica, como gastroenterites e
infecções, entre outras enfermidades. A instalação de purificadores minimiza esses
riscos, contribuindo para a saúde pública e evitando o aumento de afastamentos por
questões de saúde relacionadas à ingestão de água contaminada.

2.2.1.3. : A utilização de purificadores de água,Redução de custos a longo prazo
além de ser uma alternativa ambientalmente sustentável, reduz o custo com a compra
de água mineral em galões e garrafas plásticas. Isso também diminui a geração de
resíduos plásticos, alinhando-se às práticas de sustentabilidade e responsabilidade
ambiental do órgão.

2.2.1.4. : Proporcionar água de qualidade contribui diretamenteConforto e bem-estar
para o conforto e satisfação dos servidores e usuários do serviço público, melhorando
o ambiente de trabalho e, consequentemente, a produtividade.

2.2.1.5. : A instalação de purificadores também atende aCumprimento de normativas
recomendações e diretrizes de órgãos reguladores de saúde, que incentivam o acesso
a água potável de qualidade em ambientes coletivos e públicos.
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2.2.2. A aquisição de refis (elementos filtrantes) extras para os purificadores de água é
essencial para garantir a continuidade do fornecimento de água de qualidade e segura para
consumo. Considerando que a vida útil de um refil é de aproximadamente 4.000 litros ou no
máximo seis meses, é necessário substituí-lo regularmente para manter a eficiência na
remoção de impurezas, cloro e outros contaminantes presentes na água.

2.2.3. Ter refis extras em estoque permite a substituição imediata, evitando qualquer
interrupção no uso do purificador. Isso é especialmente importante em locais com alto
consumo de água filtrada, onde a capacidade de filtração pode ser atingida antes do período
máximo recomendado. Além disso, a manutenção preventiva com a troca regular dos refis
contribui para prolongar a vida útil do equipamento e garantir a qualidade do fornecimento de
água potável."

2.2.4. Dessa forma, a aquisição de purificadores de água e de refis (elementos filtrantes) 
extras justifica-se não apenas por ser uma medida preventiva de saúde, mas também por 
representar um compromisso com a sustentabilidade, economia de recursos e melhoria 
contínua das condições de trabalho no órgão.

2.3. A abertura do Processo Administrativo para a referida contratação foi autorizada pela
autoridade competente do  CRF-RJ conforme disposto no Anexo II deste Estudo Técnico
Preliminar.

2.4. Deverão ser adquiridos os 02 (dois) itens relacionados abaixo, que serão colocados em
um GRUPO ÚNICO:

 – 04 (quatro) unidades;2.4.1. PURIFICADORES DE ÁGUA

: 12 (doze) unidades.2.4.2. REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS

2.5. Os itens deverão possuir as seguintes características:

 deverão possuir as seguintes características:2.5.1. OS PURIFICADORES DE ÁGUA

Quantidade de equipamentos a serem fornecidos: 04 (quatro) unidades;

Possuir gabinete e base fabricados em plástico polipropileno de alta resistência;

Possuir tampa, aparador de copos e lente frontal em plástico PS cristal (transparente);

Possuir conexões hidráulicas internas atóxicas;

Possuir torneiras em plástico ABS de alta resistência;

Fornecer água natural e gelada;

Possuir reservatório em polipropileno atóxico;

Possuir termostato fixo externo para ajuste de temperatura entre 4° e 15ºC, com 7
níveis de temperatura;

Possuir sistema interno de filtragem de tripla ação;

Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros ou no máximo seis meses;

Ser fornecido com kit de instalação para rede hidráulica;

Possuir Eficiência Bacteriológica;
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Sistema de Refrigeração: por compressor hermético

Potência mínima: 154W;

Voltagem: 127V ou bivolt;

Consumo médio: 127V: 24,8 kWh/mês;

Capacidade de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 25°C);

Reservatório de água gelada: 2,0 litros;

Reservatório de água natural: 800 ml;

Cor: branco/cinza/preto;

Garantia do fabricante mínima: 12 (doze) meses a partir da data da entrega definitiva

Marca/Modelo de Referência: Purificador de Água Libell Acquaflex Branco -
Código: LIB7528639.

2.5.2. OS REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS deverão possuir as seguintes
características:

Quantidade de refis (elementos filtrantes) a serem fornecidos: 12 (doze) unidades;

Os elementos filtrantes deverão ser obrigatoriamente originais, devido a garantia
mínima de 12 (doze) meses dos purificadores de água onde serão instalados;

Os refis (elementos filtrantes) deverão possuir tripla filtragem;

Os refis (elementos filtrantes) deverão ser fabricados em Polipropileno, efetuando a
pré-filtragem, separando as impurezas sólidas em suspensão (areia, barro, lodo, etc.).
É responsável pela redução de partículas e clarificação da água;

Deverão possuir Carvão Ativado impregnado com Prata Coloidal, reduzindo o cloro
livre por catálise, bem como odores e sabores desagradáveis. Além disso, por ser
impregnado com prata coloidal, inibe a proliferação de bactérias possuindo aprovação
de eficiência bacteriológica;

Volume Interno do aparelho: 3600 ml

Vazão: 45 l/h

Vida útil eficiência bacteriológica e nível microbiológico: 4.000 litros ou 6 meses de us

Classe Redução de Cloro: (C):I ≥75%

Classe de retenção de partículas: (P) IV ≥15μm a ≤30μm

Garantia do fabricante mínima: 06 (seis) meses a partir da data da entrega definitiva

Marca/Modelo de Referência: Libell Refil Flex - Código: 50030001.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável



UASG 389455 Estudo Técnico Preliminar 58/2024

4 de 17

a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

j.  

k.  

l.  

m.  

n.  

o.  

p.  

q.  

r.  

s.  

t.  

u.  

v.  

Setor de Administração do CRF-RJ João Cassimiro Araujo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação é o fornecimento dos purificadores de água e refis (elementos
filtrantes) extras abaixo relacionados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e demais anexos desta contratação:

 deverão possuir as seguintes características:4.1.1. OS PURIFICADORES DE ÁGUA

Quantidade de equipamentos a serem fornecidos: 04 (quatro) unidades;

Possuir gabinete e base fabricados em plástico polipropileno de alta resistência;

Possuir tampa, aparador de copos e lente frontal em plástico PS cristal (transparente);

Possuir conexões hidráulicas internas atóxicas;

Possuir torneiras em plástico ABS de alta resistência;

Fornecer água natural e gelada;

Possuir reservatório em polipropileno atóxico;

Possuir termostato fixo externo para ajuste de temperatura entre 4° e 15ºC, com 7
níveis de temperatura;

Possuir sistema interno de filtragem de tripla ação;

Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros ou no máximo seis meses;

Ser fornecido com kit de instalação para rede hidráulica;

Possuir Eficiência Bacteriológica;

Sistema de Refrigeração: por compressor hermético

Potência mínima: 154W;

Voltagem: 127V ou bivolt;

Consumo médio: 127V: 24,8 kWh/mês;

Capacidade de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 25°C);

Reservatório de água gelada: 2,0 litros;

Reservatório de água natural: 800 ml;

Cor: branco/cinza/preto;

Garantia do fabricante mínima: 12 (doze) meses a partir da data da entrega definitiva.

Marca/Modelo de Referência: Purificador de Água Libell Acquaflex Branco -
Código: LIB7528639.

4.1.2. OS REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS deverão possuir as seguintes
características:
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Quantidade de refis (elementos filtrantes) a serem fornecidos: 12 (doze) unidades;

Os elementos filtrantes deverão ser obrigatoriamente originais, devido a garantia
mínima de 12 (doze) meses dos purificadores de água onde serão instalados;

Os refis (elementos filtrantes) deverão possuir tripla filtragem;

Os refis (elementos filtrantes) deverão ser fabricados em Polipropileno, efetuando a
pré-filtragem, separando as impurezas sólidas em suspensão (areia, barro, lodo, etc.).
É responsável pela redução de partículas e clarificação da água;

Deverão possuir Carvão Ativado impregnado com Prata Coloidal, reduzindo o cloro
livre por catálise, bem como odores e sabores desagradáveis. Além disso, por ser
impregnado com prata coloidal, inibe a proliferação de bactérias possuindo aprovação
de eficiência bacteriológica;

Volume Interno do aparelho: 3600 ml

Vazão: 45 l/h

Vida útil eficiência bacteriológica e nível microbiológico: 4.000 litros ou 6 meses de uso

Classe Redução de Cloro: (C):I ≥75%

Classe de retenção de partículas: (P) IV ≥15μm a ≤30μm

Garantia do fabricante mínima: 06 (seis) meses a partir da data da entrega definitiva.

Marca/Modelo de Referência: Libell Refil Flex - Código: 50030001.

4.2. O produto deverá ser de (primeira qualidade), sob pena de recusaMELHOR QUALIDADE 
no recebimento do material;

4.3. O produto deverá ser novo e sem uso;

4.4. Para os produtos que possuírem validade, ela deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a
contar da entrega do material;

4.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
sistema de compras governamentais (CATMAT) e as especificações constantes no Termo de
Referência, prevalecerão às últimas.

A indicação de marca nas especificações técnicas dos itens, quando ocorrer, tem por
finalidade fornecer uma referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto,
sendo admitido o fornecimento de item equivalente, similar ou de melhor qualidade,
desde que atendidos os requisitos mínimos especificados neste Termo de Referência.
O TCU reconheceu ser permitida menção a marca de referência no Edital - como
forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto – no Acórdão 113
/2016 Plenário, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo
“ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo ainda a
Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.

4.6. O objeto deverá dispor na embalagem informações quanto às suas características, tais como
data de  fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência,
código do produto e modelo.
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4.6.1. Juntamente com a proposta comercial, deverá o pretenso contratado
apresentar  documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as
características  detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens
ilustrativas dos  produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as  especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada pelos
Fiscais do Contrato deste órgão e evitar a solicitação de amostras.

4.7. A Contratada deverá “ ” apresentar juntamente com sua propostaobrigatoriamente
comercial a Declaração  de concordância e atendimento as especificações dos itens
dispostas no Termo De Referência, conforme modelo Anexo  do Termo de Referência.I

4.8. Os produtos adquiridos devem possuir garantia integral, com prazo mínimo de 12 (doze)
meses, a contar da  data de sua entrega definitiva, contra qualquer defeito de fabricação que o
produto venha a apresentar, incluindo  avarias no transporte até o local de entrega, vício de
qualidade etc., mesmo depois de ocorrida sua aceitação  /aprovação pelo CRF-RJ. Não serão
aceitas garantia de terceiros.

4.9. O prazo de entrega do objeto da contratação é de até 30 (trinta) dias, em remessa única,
contados a partir da data do Aceite na Nota de Empenho por parte da Contratada.

4.10. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.11. A entrega do objeto da contratação deverá ser realizada em dias úteis, de segunda a
Rua Afonso Pena, nº 115,sexta-feira, no horário das 10:00 às 17:00  horas, no endereço: 

Tijuca, Rio de Janeiro, RJ - CEP 20270-244.

4.11.1. A Contratada deverá " " agendar com antecedência a entregaobrigatoriamente
, ou através dosdos equipamentos e dispositivos através do e-mail adm1@crf-rj.org.br

telefones (21) 3872-9216 ou (21) 3872-9218.

4.12. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, e estarão previstas no Termo de Referência.

4.13. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão
previstos no Termo de Referência.

4.14. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

4.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

4.15. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
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4.17. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.17.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

4.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Diante das características do objeto temos como opção, para o atendimento da demanda do
CRF-RJ, a aquisição direta do objeto através de processo administrativo de Contratação Direta,
conforme legislação pertinente.

5.2. Esta contratação enquadra-se como aquisição de materiais comuns, uma vez que suas
especificações no mercado são  usuais, ou seja, rotineiramente (habitualmente) utilizadas para a
sua caracterização, na medida em que os  fornecedores estão acostumados a tratar, não sendo,
portanto algo incomum.

5.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

5.4. O Setor de Administração do CRF-RJ, optou por realizar a presente contratação, através de
processo de Dispensa de Licitação, na sua forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR

, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º dePREÇO DO GRUPO
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de 04 (quatro) purificadores de água, e mais 12 (doze) refis (elementos filtrantes) extras, 

 para o modelo dos purificadores de água fornecidosobrigatoriamente originais , visando
atender a necessidade do CRF-RJ em equipar o prédio da sua nova sede  conforme condições,,
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e
seus Anexos.

6.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO GRUPO  observadas as,
exigências contidas no Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

6.3. A contratação se dará por meio de Dispensa Eletrônica, realizada em GRUPO  ÚNICO,
formado por 02 (dois) itens (purificadores de água e refis (elementos filtrantes) extras),
devendo o fornecedor interessado oferecer proposta para o fornecimento de todos os itens
que o compõem.

6.3.1. Os 02 (dois) itens que compõem o GRUPO ÚNICO : são

 – 04 (quatro) unidades;6.3.1.1. PURIFICADORES DE ÁGUA
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: 12 (doze) unidades.6.3.1.2. REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS

6.4. O agrupamento dos itens visa tornar o preço mais atraente e compensatório em
termos  logísticos ao fornecedor, ou seja, ganho em economia de escala, já que um mesmo
fornecedor terá  um volume de demanda mais elevado do que se os itens forem adquiridos
separadamente; e,  finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que
norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização no fornecimento do material,
ou seja, um único  fornecedor deverá fornecer os 02 (dois) itens que compõem o GRUPO

. Assim, fica plenamente (purificadores de água e refis (elementos filtrantes) extras)ÚNICO
justificado o agrupamento de itens específicos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

PURIFICADORES DE ÁGUA

7.1. A nova sede do CRF-RJ será inaugurada em breve, e a infraestrutura de atendimento e bem-
estar dos servidores e do público deve ser adequadamente planejada para garantir o bom
funcionamento das atividades. Atualmente, a sede já possui 03 (três) purificadores de água, que
serão transferidos para a nova instalação. No entanto, considerando o aumento da área física, a
maior quantidade de servidores alocados, bem como a expectativa de maior fluxo de visitantes, faz-
se necessária a aquisição de 04 (quatro) novos purificadores de água.

7.2. A demanda por água potável é um dos fatores essenciais para garantir a saúde e o conforto de
todos, especialmente em um ambiente com alto fluxo de pessoas. Com a aquisição desses 04
(quatro) novos purificadores, será possível atender adequadamente todas as áreas da nova sede,
evitando aglomerações e filas em torno dos pontos de água. Dessa forma, a distribuição será mais
eficiente, promovendo um ambiente de trabalho mais confortável e produtivo, além de atender com
mais qualidade o público externo.

7.3. A aquisição também busca garantir a conformidade com as normas de saúde e segurança,
assegurando que os servidores e o público tenham acesso a água purificada, livre de impurezas,
atendendo às recomendações da vigilância sanitária.

7.4. Portanto, com a soma dos 03 (três) purificadores já existentes e a aquisição dos 04 (quatro)
adicionais, totalizando 07 (sete) equipamentos, será possível atender de forma eficiente a nova
sede do CRF-RJ, oferecendo comodidade, segurança e bem-estar a todos os usuários.

REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS

7.5. Para determinar a quantidade de refis que o CRF-RJ precisará comprar, consideramos os
seguintes fatores:

 4.Número de purificadores:

 4.000 litros ou 6 meses (o que ocorrer primeiro).Vida útil de cada refil:

 2 anos (24 meses).Período de demanda:

7.5.1. Passo 1: Calcular o número de trocas necessárias em 2 anos

7.5.1. 1. Como cada refil tem uma vida útil de 6 meses, precisaremos trocar o refil de
cada purificador a cada 6 meses. Em 2 anos, serão necessárias 4 trocas para cada
purificador (2 anos = 24 meses; 24 meses / 6 meses por troca = 4 trocas).
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7.5.2. Passo 2: Calcular o total de refis necessários para todos os purificadores

 4 trocas.Total de trocas por purificador em 2 anos:

 4.Número de purificadores:

 4 trocas × 4 purificadores = 16 refis.Total de refis necessários:

7.6. Considerando que os 4 novos purificadores já possuem 1 refil em uso, o cálculo será ajustado.

7.6.1, Passo 1: Calcular o número de trocas necessárias em 2 anos

7.6.1.1. Cada refil tem uma vida útil de 6 meses, o que significa que serão necessárias
4 trocas para cada purificador em 2 anos.

7.6.2. Passo 2: Calcular o total de refis necessários

 4 trocas.Total de trocas por purificador em 2 anos:

 4.Número de purificadores:

 4 trocas × 4 purificadoresTotal de trocas necessárias para todos os purificadores:
= 16 trocas.

7.6.3. Passo 3: Subtrair os refis já em uso

7.6.3.1. Como os 4 novos purificadores já possuem 1 refil em uso, isso cobre a
primeira troca de cada purificador.

 16 - 4 (refis já em uso)Refis ainda necessários para completar as 16 trocas:
= 12 refis.

7.7. Justificativa para a compra

7.7.1. A justificativa para a compra dos 12 refis é que, apesar dos novos purificadores já
possuírem 1 refil em uso, para atender a demanda de 2 anos (24 meses), cada purificador
precisará de 4 trocas, totalizando 16 trocas. Com os refis já existentes, restam 12 trocas a
serem supridas para garantir a qualidade da água e atender às normas de saúde e
segurança.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.664,35

8.1. A estimativa do valor total para esta contratação é de de R$ 3.664,35 (Três mil seiscentos
e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

8.2. A estimativa do valor da contratação esta baseada em pesquisa de preços realizada com base
no Art. 5º , incisos II e III da Instrução Normativa nº 65/SEGES/ME, de 7 de julho de 2021, que
Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso.

8.3. A pesquisa foi realizada no Portal COMPRAS.GOV.BR, através do Sistema de Pesquisa de
Preços, onde foi gerado o Relatório de Pesquisa de Preço nº 61/2024 (Anexo III deste Estudo

.Técnico Preliminar)

GRUPO ÚNICO

ITENS ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

(R$)

PURIFICADORES DE ÁGUA, 
deverão possuir as seguintes 
características:

Possuir gabinete e base 
fabricados em plástico 
polipropileno de alta 
resistência;

Possuir tampa, aparador 
de copos e lente frontal 
em plástico PS cristal 
(transparente);

Possuir conexões 
hidráulicas internas 
atóxicas;

Possuir torneiras em 
plástico ABS de alta 
resistência;

Fornecer água natural e 
gelada;

Possuir reservatório em 
polipropileno atóxico;

Possuir termostato fixo 
externo para ajuste de 
temperatura entre 4° e 
15ºC, com 7 níveis de 
temperatura;
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1

Possuir sistema interno de 
filtragem de tripla ação;

Vida útil do elemento 
filtrante: 4.000 litros ou no 
máximo seis meses;

Ser fornecido com kit de 
instalação para rede 
hidráulica;

Possuir Eficiência 
Bacteriológica;

Sistema de Refrigeração: 
por compressor hermético

Potência mínima: 154W;

Voltagem: 127V ou bivolt;

Consumo médio: 127V: 
24,8 kWh/mês;

Capacidade de 
resfriamento: 3,5 l/h 
(ambientes a 25°C);

Reservatório de água 
gelada: 2,0 litros;

Reservatório de água 
natural: 800 ml;

Cor: branco/cinza/preto

Garantia do fabricante 
mínima: 12 (doze) meses 
a contar da data da 
entrega.

Marca/Modelo de
Referência: Purificador
de Água Libell Acquaflex
Branco - Código:
LIB7528639.

450978 Unidade 04 R$ 768,0860 R$ 3.072,344

REFIS (ELEMENTOS 
FILTRANTES) EXTRAS, 
deverão possuir as seguintes 
características:

Os elementos filtrantes 
deverão ser 
obrigatoriamente 
originais, devido a 
garantia mínima de 12 
(doze) meses dos 
purificadores de água 
onde serão instalados;
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2

Os refis (elementos 
filtrantes) deverão 
possuir tripla filtragem;

Os refis (elementos 
filtrantes) deverão ser 
fabricados em 
Polipropileno, efetuando 
a pré-filtragem, 
separando as impurezas 
sólidas em suspensão 
(areia, barro, lodo, etc.). 
É responsável pela 
redução de partículas e 
clarificação da água;

Deverão possuir Carvão 
Ativado impregnado 
com Prata Coloidal, 
reduzindo o cloro livre 
por catálise, bem como 
odores e sabores 
desagradáveis. Além 
disso, por ser 
impregnado com prata 
coloidal, inibe a 
proliferação de bactérias 
possuindo aprovação de 
eficiência bacteriológica;

Volume Interno do 
aparelho: 3600 ml;

Vazão: 45 l/h;

Vida útil eficiência 
bacteriológica e nível 
microbiológico: 4.000 
litros ou 6 meses de uso;

Classe Redução de 
Cloro: (C):I ≥75%

Classe de retenção de 
partículas: (P) IV ≥15μm 
a ≤30μm;

Garantia do fabricante 
mínima: 06 (seis) meses 
a partir da data da 
entrega definitiva;

Marca/Modelo de 
Referência: Libell Refil 
Flex - Código: 50030001.

438942 Unidade 12 R$ 49,3337 R$ 592,0044

VALOR TOTAL DO GRUPO/PROPOSTA COMERCIAL R$ 3.664,35
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação se dará por meio de Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133,MENOR PREÇO DO GRUPO

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis, uma vez que se sabe a quantidade certa e necessária para atender a necessidade da
demanda estando alinhada ao recurso disponível para essa contratação. Será  realizada em 
GRUPO  ÚNICO, formado por 02 (dois) itens (purificadores de água e refis (elementos
filtrantes) extras), devendo o fornecedor interessado oferecer proposta para o fornecimento
de todos os itens que o compõem.

:9.1.1. Os 02 (dois) itens que compõem o GRUPO ÚNICO são

 – 04 (quatro) unidades;9.1.1.1. PURIFICADORES DE ÁGUA

: 12 (doze) unidades.9.1.1.2. REFIS (ELEMENTOS FILTRANTES) EXTRAS

9.2. O Setor de Administração do CRF-RJ optou pelo agrupamento dos itens visando tornar o preço
mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, ou seja, ganho em economia de
escala, já que um mesmo fornecedor terá um volume de demanda mais elevado do que se os itens
forem adquiridos separadamente; e,  finalmente, considerando que este procedimento atende aos
princípios que norteiam as aquisições  públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o
melhor pelo menor preço, dentro de uma  possível e maior aproximação da padronização no
fornecimento do material, ou seja, um único fornecedor deverá fornecer os 02 (dois) itens que
compõem o GRUPO ÚNICO . (purificadores de água e refis (elementos filtrantes) extras)
Assim, fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos.

 

9.3.  Conforme disposto no caput do mesmo artigo, em seu § 3º, esta contratação será
preferencialmente precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A referida contratação foi planejada para o ano de 2024 e incluída no PAC do CRF-RJ sob a
rubrica:  Aparelhos e Utensílios de Copa e Cozinha, código 6.2.2.1.1.02.02.03.007, conforme
documento de  pertencente ao processo da contratação Disponibilidade Orçamentária (Anexo IV

.deste Estudo Técnico Preliminar)

11.2. Devido o CRF-RJ ser um "Órgão Não SISG", não havia a obrigatoriedade de uso do PGC
para o planejamento e controle de suas contratações.
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11.3. Com a revogação da Lei nº 8.666/1993, e com a obrigatoriedade do uso da Lei nº 14.133
/2021 para  os contratos na administração pública, tornou-se obrigatória a elaboração do PAC e
PGC para o planejamento e controle de suas contratações da autarquia.

11.4. Sendo assim, o CRF-RJ encontra-se atualmente elaborando o seu PAC, para que o mesmo
possa utilizar o sistema PGC, conforme determinado através do Anexo V - Alinhamento entre a

.Contratação e o Planejamento, deste Estudo Técnico Preliminar

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A aquisição de purificadores de água para o prédio da nova sede do CRF-RJ se faz
necessária visando à garantia da saúde e bem-estar dos servidores, colaboradores e visitantes,
além de assegurar a qualidade da água consumida nas dependências da instituição.

: O abastecimento de água nem sempre garante níveis12.1.1. Qualidade da água
adequados de pureza. O uso de purificadores permite a remoção de impurezas, cloro, metais
pesados e possíveis contaminantes presentes na rede de distribuição, promovendo a
segurança e saúde de todos que utilizam os pontos de consumo de água.

: O consumo de água de qualidade inferior pode estar12.1.2. Prevenção de doenças
associado à transmissão de doenças de origem hídrica, como gastroenterites e infecções,
entre outras enfermidades. A instalação de purificadores minimiza esses riscos, contribuindo
para a saúde pública e evitando o aumento de afastamentos por questões de saúde
relacionadas à ingestão de água contaminada.

: A utilização de purificadores de água, além de12.1.3. Redução de custos a longo prazo
ser uma alternativa ambientalmente sustentável, reduz o custo com a compra de água
mineral em galões e garrafas plásticas. Isso também diminui a geração de resíduos plásticos,
alinhando-se às práticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental do órgão.

: Proporcionar água de qualidade contribui diretamente para o12.1.4. Conforto e bem-estar
conforto e satisfação dos servidores e usuários do serviço público, melhorando o ambiente
de trabalho e, consequentemente, a produtividade.

: A instalação de purificadores também atende a12.1.5. Cumprimento de normativas
recomendações e diretrizes de órgãos reguladores de saúde, que incentivam o acesso a
água potável de qualidade em ambientes coletivos e públicos. 

12.2. Dessa forma, os benefícios alcançados com a aquisição de purificadores de água justifica-se
não apenas por ser uma medida preventiva de saúde, mas também por representar um
compromisso com a sustentabilidade, economia de recursos e melhoria contínua das condições de

.trabalho no órgão

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não existem providências a serem tomadas para a contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Nesta contratação não há impacto ambiental relevante, pois o impacto causado pelo descarte
dos materiais das embalagens será mínimo. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos
ambientais, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

14.1.1. Que os bens sejam de maior vida útil;

14.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
instituto  nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

14.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, nos termos da ABNT
NBR 13230:1997 e ABNT NBR 15448-1:2008 e 15448-2:2008; e

14.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima
da  recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como  mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

14.1.5. Por se tratar de demanda de aquisição de aparelhos permanentes, é válido destacar
que o prisma deve ser voltado à conscientização e adoção de medidas mitigadoras
comprometidas com a conservação da biodiversidade e meio ambiente sustentável, levando-
se em consideração os critérios de sustentabilidade na escolha dos equipamentos,
priorizando a aquisição de aparelhos forno de aparelhos com selos de eficiência energética e
baixo potencial de emissões, considerando critérios como o Selo Procel.

15. Análise de Riscos da Contratação

Risco 1: Falta de Recursos Orçamentários para Contratação do Objeto.

Probabilidade: [X] Baixa [   ] Média [   ] Alta

ID Danos Impacto

1
Falta de recursos orçamentários para
aquisição do aparelho, objeto desta
contratação.

Não realização das atividades que dependam do 
aparelho, objeto desta aquisição, com a consequente 
interrupção no fornecimento de água potável na sede 
do CRF-RJ pelos seus funcionários, causando 
insatisfação e mal-estar no ambiente institucional.

ID Ação de Mitigação e Contingência Responsáveis Prazo
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1
Reserva ou realocação de recursos
orçamentários e financeiros pelo gestor do
orçamento do CRF-RJ.

Setor de Administração
em conjunto com o Setor
Financeiro do CRF-RJ.

Até o início dos
Procedimentos
licitatórios.

Risco 2: Ausência de Fornecedores Habilitados para o Fornecimento do Material, Objeto da
Contratação.

Probabilidade: [  ] Baixa [X]  Média [   ] Alta

ID Danos Impacto

1 Atraso ou não efetivação da contratação.
Necessidade de refazer os procedimentos
licitatórios.

ID Ação de Mitigação e Contingência Responsáveis Prazo

1

Análise das condições do mercado e, se for o
caso, mudança dos requisitos do objeto, com o
objetivo de ampliar o leque de possíveis
fornecedores, desde que se observe a
manutenção do atendimento das necessidades
do setor demandante.

Setor de Administração
do CRF-RJ.

Até o início dos
Procedimentos
licitatórios.

Risco 3: Descumprimento Contratual Grave ou Inexecução.

Probabilidade: [  ] Baixa [X]  Média [   ] Alta

ID Danos Impacto

1
Não efetivação do fornecimento do aparelho,
objeto desta contratação.

Não realização das atividades que dependam do
aparelho, objeto desta aquisição, com a
consequente interrupção no fornecimento de água
potável na sede do CRF-RJ pelos seus
funcionários, causando insatisfação e mal-estar no
ambiente institucional.

ID Ação de Mitigação e Contingência Responsáveis Prazo

1

Inclusão de penalidades e condições de
habilitação que reduzam as chances de que a
contratação seja realizada com empresas
inidôneas ou incapazes de atender às
necessidades na fase de execução contratual.

Setor de Administração
do CRF-RJ.

Até o início dos
Procedimentos licitatórios.
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2 Estudo de aquisições e contratações
similares e adequação a necessidade do
CRF-RJ.

Setor de Administração
do CRF-RJ.

Até o início dos
Procedimentos licitatórios.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

16.1. O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais
e estratégicas do órgão ao cumprimento do objeto, pelo que recomendamos a contratação proposta.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Assessor da Diretoria no Setor de Administração do CRF-RJ

 

 

 

 

JOAO CASSIMIRO ARAUJO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 14/10/2024 às 16:03:17.

 

 

Despacho: Agente de Contratação nomeado através da Portaria nº 1.813/2024, de 22 de janeiro de 2024, Anexo VII deste 
Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

EDUARDO ALBERTO RODRIGUES COUTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/10/2024 às 16:01:16.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Subtotal: R$ 2.876,00

Informe seu CEP: 20270244 Calcular Não sei meu CEP

Rodoviário - R$ 221,03 (em até 7 dias úteis)

Libell Entregas - R$ 50,00 (em até 19 dias úteis)

Cupom: Validar

Total: R$ 2.926,00

Limpar Carrinho Continuar Comprando Finalizar Compra

Carrinho de Compras

Produto Qtde Unit. Subtotal

(50010097)

Purificador de Água Libell Acquaflex Branco

(127 V)

Atualizar

quantidade

remover

R$

719,00

R$

2.876,00

Purificadores Bebedouros Lavadoras Purificadores Pressão Elementos Filtrantes Peças Encontre uma autorizada

Busque seu produto Minha conta
16

Carrinho de Compras : Loja Libell https://loja.libell.com.br/carrinho/6153/carrinho?tc=0625847436534...
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+

Subtotal: R$ 550,80

Informe seu CEP: 20270244 Calcular Não sei meu CEP

Rodoviário - R$ 133,42 (em até 7 dias úteis)

PAC - R$ 336,62 (em até 9 dias úteis)

SEDEX - R$ 557,25 (em até 5 dias úteis)

JAMEF - R$ 588,10 (em até em até 8 dias úteis)

Cupom: Validar

Total: R$ 684,22

Limpar Carrinho Continuar Comprando Finalizar Compra

Carrinho de Compras

Produto Qtde Unit. Subtotal

(50030001)

Refil Flex

Atualizar

quantidade

remover

R$

45,90

R$

550,80

Purificadores Bebedouros Lavadoras Purificadores Pressão Elementos Filtrantes Peças Encontre uma autorizada

Busque seu produto Minha conta
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Anexo IV - Anexo IV - Disponibilidade Orçamentária para 
a Contratação.pdf





UASG 389455 Estudo Técnico Preliminar 58/2024

Anexo V - Anexo V - Alinhamento entre a Contratação e o 
Planejamento.pdf
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Anexo VI - Anexo VI - Portaria nº 2014.24 - Nomeia Gestor 
e os Fiscais de Contrato.pdf



 

   

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 
 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: (21) 3872-9200      Home Page: www.crf-rj.org.br  

PORTARIA Nº 2014/2024 
 

Ementa: Nomeia Gestor e Fiscais de 
Contrato para o P.A. nº 0072/2024, referente 
a Dispensa Eletrônica nº 90038/2024 que 
trata da aquisição de 04 purificadores de 
água, e 12 refis extras para as instalações da 
nova sede do CRF-RJ. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhes são 
atribuídas pela Lei nº 3.820 de 11 de Novembro de 1960; 
 
CONSIDERANDO a natureza jurídica Autárquica definida pela Lei 3820/60, e 
decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  
 
CONSIDERANDO o controle do Tribunal de Contas em face dos Conselhos de 
Fiscalização Profissional;  
 
CONSIDERANDO a incidência da Lei 14.133/2021, e legislação complementar aos 
contratos firmados por este CRFRJ;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização de todos os Contratos, com a 
finalidade de controle e atendimento ao interesse público;  
 
CONSIDERANDO os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade 
Publicidade e Eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988;  
 
 
 
RESOLVE:  
 
 
 
Artigo 1º - Nomear a colaboradora, Alessandra Lima Almeida Magnell, para atuar 
como gestora de Contrato para o Processo Administrativo nº 0072/2024, referente a 
Dispensa Eletrônica nº 90038/2024 que trata da aquisição de 04 (quatro) 
purificadores de água, e 12 (doze) refis (elementos filtrantes) extras para as 
instalações da nova sede do CRF-RJ. 
 
Artigo 2º - Nomear como Fiscais de contrato, a que se refere o Artigo 1º, os 
seguintes colaboradores abaixo: 
 
Fiscal Técnico: João Cassimiro Araujo 
 
Fiscal Administrativo: Romulo Ferreira da Silva 
 
 
 



 

   

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 
 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: (21) 3872-9200      Home Page: www.crf-rj.org.br  

 
 
Artigo 3 º - A gestora e os fiscais deverão observar as suas atribuições contidas no 
Guia para Gestores e Fiscais de contratos.  
 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2024.  
 

Luzimar Gualter Pessanha 
Presidente em Exercício  
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Anexo VII - Anexo VII - Portaria nº 1813_2024 - Nomeia 
Empregados Públicos.pdf



 

 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Home Page: www.crf-rj.org.br 

PORTARIA N° 1813/2024 
 
 
 

Ementa: Nomeia Empregados Públicos, 
conforme Deliberação nº3323/2024, 
encarregados das aquisições e 
contratações no âmbito da Lei 
14.133/2021, Decreto 10.947/2022 e 
Decreto 11.246/2022.  

 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições; 
 
CONSIDERANDO a natureza jurídica Autárquica definida pela Lei 3820/60, e 
decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a legalidade das atribuições dos 
Agentes Públicos no Departamento de Licitações;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação à nova Lei de Licitações;  
 
 
 
DECIDE:  
 
 
Artigo 1º - Nomear os agentes públicos para o desempenho das funções abaixo 
descritas: 

§1º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro):  

I - Daniel Melo Jacques. 

 

§2º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro 
Substituto):  

I - Patrícia Maria dos Santos Silva. 

 

§3º - Equipe de Apoio para Licitação na Modalidade Pregão (Fase Externa): 

I - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 
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III - Patrícia Lima de Santana; 

IV - Rosana da Graça Garrido Fernandes; 

V - Jussara Abrantes Henrique;  

VI - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§ 4º - Agente Público para Dispensa de Licitação e Inexigibilidade: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto;  

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§5º - Agente Público para Divulgação dos Contratos no PNCP: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II-Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

 §6º - Agente Público para Consolidação do PCA (Setor de Contratações): 

I- Ivaldo dos Santos. 

  

§7º - Agente Público para Requisição de Demanda: 

I - Marcos Antonio dos Santos Alves; 

II - Cristiane Lucas D' Oliveira Ferreira; 

III - Patrícia Garcia Salles; 

IV - Rogério Alves da Silva; 

V - José Pereira da Costa; 

VI - Rosiléia de Souza Dantas; 
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VII - Wagner Nascimento Guimarães; 

VIII - Luana Monteiro Lopes Da Costa; 

IX - Patrícia Mendes Vital Brazil; 

X - Morena Alves de Farias Wyler; 

XI - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

XII - Marcos de Castro Martins da Silva; 

XIII - Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis; 

XIV - Sônia Regina Ferreira Rocha; 

XV - Jussara Abrantes Henrique; 

XVI - Alexis Marinho Pinna; 

XVII - Danielle Garrão Augusto; 
 
XVIII - Mayara Batista Padilha Santos. 
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente 
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                                             PORTARIA Nº 1847/2024 

 

 
Ementa: Estabelece licença  
temporária do Cargo da 
Presidência e mandato de 
conselheiro e outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a natureza jurídica autárquica do CRF-RJ, definida pela Lei 

3820/60, e a decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 28 da Deliberação nº 2.334, de 29 de julho de 

2020 e Deliberação Resolução Nº 659 de 28 de setembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO a decisão administrativa em 26 de Março de 2024;  

 

CONSIDERANDO os termos da Lei 9504/97; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Pela licença temporária do Dr. Camilo Antônio Alves de Carvalho do 

cargo da Presidência e do mandato de conselheiro pelo período de 29 de Março de 

2024 à 01 de Dezembro de 2024; 

 

Parágrafo único: A licença atende à norma eleitoral vigente (Lei Complementar nº 

64/1990), dando cumprimento ao prazo de desincompatibilização com objetivo 

fundamental para garantir a lisura do processo eleitoral e a igualdade de condições 

entre os candidatos, visto que o licenciado irá concorrer ao pleito eleitoral em 2024 

para o cargo de Vereador do Município de Duque de Caxias - RJ. 

 

Artigo 2º - Por ordem regimental previsto no artigo 32 Inciso I da Deliberação nº 

2.334, de 29 de julho de 2020, fica o cargo ocupado em substituição temporária pela 

Vice-Presidente Luzimar Gualter Pessanha. 
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Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024. 

 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente – CRF-RJ 

 


